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CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 153/2025 

 

ADESÃO Nº 03/2025 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (SUV OU MINIVAN) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT.  

 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, 

localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr. BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, doravante denominada 

CONTRATANTE; e de outro lado a empresa BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº. 03.512.021/0001-84, Inscrição Estadual 13.190.965-7, com sede na Rua 

Colonizador Enio Pipino, nº 3333, Setor Industrial, CEP 78.557-059, na Cidade de Sinop/MT, e-mail 

posvendas1@chevroletvianorte.com.br, Telefone (66) 3511-3333, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. PRISCILLA BRESSAN BAGESTAN inscrita no 

CPF nº xxx.780.849-xx, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no de 

Adesão a Ata de Registro de Preço 280/2024 do Processo Administrativo nº 097/2024 do Município de 

Alta Floresta e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Instrumento de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

026/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. OBJETO (art. 92, I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (SUV OU MINIVAN) 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

MATUPÁ/MT. 

CÓD. DESCRIÇÃO QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

382170 

VEÍCULO MODELO SUV OU MINIVAN; novo, zero quilômetro; 

fabricação nacional ou importado; ano de fabricação igual ou superior ao 

ano da requisição; quatro portas laterais; capacidade para 7 lugares; motor 

flex. 1.8 ou superior; câmbio automático de no mínimo 06 marchas; 

direção assistida (hidráulica ou elétrica); ar-condicionado original de 

fábrica; airbag duplo frontal; sensor de estacionamento; protetor de cárter; 

sistema de freios abs; vidros e travas elétricas em todas as portas; bancos 

com capa em courvin ou outro produto impermeável; cintos de segurança 

dianteiros retráteis de três pontos e cintos laterais traseiros de três pontos; 

alarme antifurto; jogo de carpetes internos da cabine em borracha, courvin 

ou outro produto impermeável; pneus conforme especificação do 

fabricante com medida mínima de aro de 15”; calhas de chuva nos vidros 

das portas; rádio am/fm com usb, antena e bluetooth; películas de proteção 

solar nos vidros laterais e traseiros de acordo com a legislação vigente; cor 

predominantemente branca, item deverá ser entregue acompanhado do 

respectivo manual original do fabricante devidamente traduzidos para o 

português, se tiver sido fabricado em outro país. Assistência técnica: 

autorizada no estado. O veículo deverá ser na cor Prata Shark. O 

VEÍCULO DEVE SER ENTREGUE DEVIDAMENTE EMPLACADO 

E LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATUPÁ, PRIMEIRA DOCUMENTAÇÃO POR CONTA DA 

01 139.900,00 139.900,00 
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Total Fornecedor R$139.900,00 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados do dia 24/04/2025 

até 21/10/2025 (art. 106, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), prorrogável por até 10 (dez) anos, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação é condicionada ao ateste pelo Contratante de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos, permitida a negociação com a Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento 

dos seguintes requisitos: 

2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

a) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que o Contratante mantém interesse na 

realização do serviço;   

b) Haja manifestação expressa da Contratado informando o interesse na prorrogação;  

c) Seja comprovado que a Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação desta contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

3.1. O presente Termo de Contrato se vincula à Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, subsidiariamente, 

às seguintes leis: 

a) Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Pequena 

Empresa); 

b) Lei Federal nº 10.406, de 2002 (Código Civil); 

c) Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

d) Lei Federal nº 12.846, de 2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

e dá outras providências); 

e) Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 

f) Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

 

EMPRESA CONTRATADA, VEICULO ENTREGUE SEM CUSTO 

ADICIONAIS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ-

MT; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO DE FÁBRICA, 

CONTADO DO RECEBIMENTO DO VEÍCULO. 
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4. REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

4.1. O veículo deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias. O contratado é 

responsável por entregar o objeto da licitação com base em preços unitários previamente 

estabelecidos.   

5. SUBCONTRATAÇÃO (art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

6.1. São obrigações do Contratante: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d) Não exigir da Contratada, serviços estranhos às atividades especificadas no Termo de 

Referência; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada; 

f) Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

g) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

h) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, salvo no 

caso de parcela onde houver controvérsia; 

i) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.2. O Contratante terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir sobre qualquer requerimento da Contratada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada, por igual período, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. (art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.3. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

7.1. A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

c) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do(a) fiscal ou 

gestor(a) do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021; 

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

e) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

f) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

g) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

h) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante, além das recomendações do(a) fiscal de contrato; 

i) Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

j) Entregar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede da Contratada, além das certidões federais 

que não estejam sendo emitidas pela rede mundial de computadores; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

l) Executar os serviços objeto desta contratação com presteza e rapidez, conforme as 

necessidades do Contratante; 

m)  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem prévia 

anuência do Contratante; 
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n) Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre a contratação, inclusive 

os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução contratual 

devendo apresentar, sempre que solicitada pelo(a) gestor(a) do contrato, a documentação 

comprobatória dos recolhimentos devidos; 

o) Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa aplicadas, em 

procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais; 

p) Disponibilizar os itens no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após o recebimento 

da ordem de fornecimento/nota de empenho, acompanhado de nota fiscal. 

q) Os itens orçados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como 

qualidade e quantidade, de acordo com o orçamento, sendo que o prazo para conferência e 

eventual troca do equipamento será feita por parte da Secretaria Municipal de Educação, sendo 

a responsabilidade da CONTRATADA a substituição, depois do comunicado de quaisquer 

equipamentos em desconformidade com o das especificações, ou que apresentarem defeitos 

de fabricação. 

r) Substituir, após notificação formal, os equipamentos entregues em desacordo com as 

especificações do Orçamentos, ou que apresentem vicio de especificações, qualidade ou de 

quantidade. 

s) O prazo máximo para substituição dos bens que não atenderem às especificações do Termo de 

Referência ou nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de mau funcionamento 

do bem, verificados na inspeção dos mesmos, será de 30 (trinta) dias, contados da data de 

recebimento, pelo contratado, da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo responsável 

pelo recebimento. Decorrido esse prazo e não havendo a devida substituição das mercadorias, 

poderão ser aplicadas as penalidades legais cabíveis. 

t) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 

produto no local indicado no Termo de Referência, inclusive as despesas de embarque e 

transporte, de embalagens, de frete e seguro, e eventuais perdas ou danos. 

u) Os produtos ofertados pelas empresas orçadas deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às 

exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes 

de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

v) Assumir com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato qualquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, assistência técnica e 

apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 

w)  Responsabilizar-se pela emissão de Nota Fiscal eletrônica nas exigências da Lei em 

substituição as Notas Fiscais modelo 1 e 1-A, conforme critérios estabelecidos na Norma de 

Procedimento Fiscal n° 095/2009, consolidada com as alterações da NPF n° 067/2010 e 

demais legislação pertinente, ficando ciente que o Departamento de Compras não receberá a 

Nota que descumprir a Lei e o pagamento ficará pendente até a regularização da situação; 

x) A contratada responsabiliza-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

Contratante, de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução do 

contrato, de providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho. 
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y) A entrega do veículo deverá ser na sede da Prefeitura Municipal de Matupá. 

z) A contratada deverá enviar responsável técnico ou representante para efetuar entrega técnica 

do veículo no mesmo endereço citado do item 7.1 y), em horário previamente agendado com 

departamento de frotas do município e fiscal de contrato, para que seja aferida entrega do 

veículo certificado de revisão inicial carimbado pela concessionaria fabricante, e todos itens 

acessórios inclusos no veículo. 

aa) É de responsabilidade do contratado entrega do veículo na sede do município conforme 

endereço do tem 7.1 y), licenciado e emplacado de acordo com normas vigentes dos órgãos 

de trânsito vigente no país, sem qualquer ônus para contratante. 

bb) Somente haverá atesto da nota fiscal e encaminhamento para setor de contabilidade para 

eventual prosseguimento do tramite do processo e pagamento, após certificado e 

concretizados formalidades dos itens 7.1 z) e 7.1. aa) deste termo. 

8. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 2018 - LGPD) 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018, quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

8.4. O Contratante deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.  

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 13.709, de 2018, é 

dever da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da Lei Federal nº 13.709, de 2018, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

8.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

8.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da Lei Federal nº 13.709, de 2018, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

8.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37 da Lei Federal nº 13.709, de 2018), com cada 

acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. 

8.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 13.709, 

de 2018. 
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8.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

9.1. A entrega do(s) serviço(s) será(ão) realizada(s) preferencialmente de forma mensal, de acordo 

com a descrição dos serviços contida no Termo de Referência, acompanhada de Nota Fiscal 

correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas neste Instrumento de 

Contrato e/ou no Termo de Referência. 

9.2. A entrega deverá ocorrer: 

a) Endereço: Avenida Herminio Ometto, nº 101, ZE-022; 

b) Responsável: Marcos Roberto Eleutherio. 

c) Horário de Funcionamento: 7:00 às 17:00 no horário oficial de Mato Grosso (GMT -04:00); 

9.3. O prazo de entrega será conforme cronograma indicado anteriormente, salvo se prazo maior 

houver sido previsto no Termo de Referência. 

9.4. Após a execução, o objeto do contrato será recebido (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 

d) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 140, I, 

“a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e  

e) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (art. 140, I, “b”, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

10.1.  A despesa decorrente do fornecimento objeto desta contratação correrá à conta dos 

créditos orçamentários consignados ao Contratante, nos Programas de Trabalho. 

• CÓDIGO GERAL 08.002.10.302.0012.10076 – VEICULOS, EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE PARA O HOSPITAL MUNICIPAL – 44.90.52.00 – 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – FONTE 1.5.00.1002000 – 

R$139.900,00.  

11. PREÇO (art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

11.1. O valor da contratação é de R$139.900,00 (cento e trinta e nove mil e novecentos reais). 

11.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 
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12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

12.1. O pagamento será em parcela única e antes da emissão da respetiva Nota Fiscal a 

Contratada deverá ter acesso ao relatório do(a) fiscal de contrato para inteirar-se acerca de eventuais glosas 

em virtude da aferição dos serviços em conformidade com o Acordo de Nível de Serviços (ANS). 

13. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO (art. 143 e 146 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

13.1. A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal após a execução do serviço, sob pena de não 

recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidas na habilitação da licitação, 

ou as justificativas pela impossibilidade de apresentação das referidas certidões, além de outros 

documentos eventualmente exigidos no Termo de Referência para liquidação e pagamento, em até 30 

(trinta) dias corridos após a entrega do objeto contratado, sob pena de caracterizar a infração tipificada no 

art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

13.2. O CNPJ constante da Nota Fiscal e/ou DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal 

Eletrônica) deverá ser o mesmo indicado na proposta e neste instrumento de contrato.  

13.3. O pagamento do objeto da presente contratação, sujeito à retenção na fonte de tributos e 

contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, a partir 

do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta 

corrente da Contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021.  

13.3.1 – Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco Brasil 

Agência nº 4205-6 Conta Corrente nº 107033-9. 

13.4. Nos pagamentos, o Contratante poderá reter cautelarmente valores referente a eventuais 

multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento e dano, devendo ser liberada no prazo 

previsto para pagamento a parcela incontroversa. (art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

13.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

13.6. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento seja 

efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pelo Contratante, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será 

a seguinte: 

EM = I x N x VP  

Onde: 

EM = encargos moratórios;  

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I = 

(6/100/365); 

N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

14.1. No caso de a Contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou mais das sanções 

previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantido o direito à ampla defesa e contraditório.  
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14.2. Em caso de atraso na execução dos serviços, será aplicada multa de mora, correspondente 

a 2% (um por cento) por dia útil de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

máximo de 10% (dez por cento), nas hipóteses de atraso injustificado na entrega do(s) serviço(s). A 

entrega após esse prazo configura a inexecução parcial do contrato, cuja multa será de 15% (quinze por 

cento) sobre o valor total da contratação e a não entrega até 10 (trinta) dias úteis após o prazo final de 

entrega caracterizará inexecução total do contrato, cuja multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da contratação. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. As sanções de advertência (art. 156, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), impedimento 

de licitar e contratar (art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar (art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa (art. 156, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

14.5. O processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021) 

14.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

14.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.10. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos (art. 159 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

14.12. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à contratada do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.14. Os débitos da Contratada para com o Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

15. ALTERAÇÕES (arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

16.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

Contratada: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. Caso a notificação da não-continuidade do contrato ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação 

(art. 106 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

16.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem 
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como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também 

os arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato (art. 137, III, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

16.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).  

16.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

18. FISCALIZAÇÃO 

18.1. Foi Designado através de Portaria o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do 

contrato indicado na epígrafe. A este servidor competirá dirimir as dúvidas que surjam no curso da 

execução do contrato, como titular e de tudo dará ciência a Administração. 

Secretaria Servidor Portaria 

Secretaria de Saúde  Marcos Roberto Eleutherio 13397/2023 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

18.3. O fiscal de contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato indicando dia, mês e ano, bem como o nome do funcionário eventualmente 

envolvido, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhados os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis. 

19. PUBLICAÇÃO (art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

19.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, 
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de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, V, do Decreto Federal nº 

7.724, de 2012.  

20. FORO (art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Matupá/MT - Seção Judiciária de Mato Grosso 

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação administrativa, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, depois de lido e achado de acordo, este 

instrumento será assinado digitalmente ou, em caso de impossibilidade, impresso e assinado em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

Matupá/MT, 24 de abril de 2025. 

 

 

__________________________ 

BRUNO SANTOS MENA 

Prefeito Municipal de Matupá 

Contratante 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

BRESSAN, LAMONATTO & CIA LTDA  

CNPJ nº. 03.512.021/0001-84 

PRISCILLA BRESSAN BAGESTAN  

CPF nº. xxx.780.849-xx 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

___________________________________                                   ______________________________  

CELIA APARECIDA MATOS DE SILVA                                                       

CPF n° xxx.483.091-xx 

                   JULISE TREVISAN 

                   CPF nº xxx.833.001-xx 
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